
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATO N" 076t2022

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E A
EMPRESA JOSE DEMOSTHENES
OLIVEIRÂ JUNIOR 02402255544,
DECORRENTE DA DISPENSA N'
014t2022.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, doravante denominada CONTRATANTE,
pessoa juridica de direito público intemo, CNPJ no 13,128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio
Vargas, 72. centro. Riachuelo/SE, representada neste ato pelo Excelentíssimo Senhor Peterson Dantas
Araújo e neste ato denominada CONTRATANTE, e a empresa JOSE DEMOSTHENES
OLIVEIRA JUNIOR 02102255544,, sediada a Rua Eduardo Vieira de Andrade. 175, Bairro: Centro -
CIrP: t19.130-000 Riachuelo/SE, inscrita no CNPJ no 41.444.35410001-02, aqui representada pelo Sr.
Jose Demosthenes Oliveirp Junior,, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. têm justo
e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO (art. 55. inciso XI. da Lei no 8.666/93).
O presente Contrato tem por objeto contratâção de empresa parâ prestâção de serviço referente ao
ensino de musicalizaçâo na BANDA DR. AUGUSTO DO PRADO FRANCO no município de

Riachuelo/Se, de acordo com a proposta da Contratada e Lei n' 8.666193, independentemente de suas

transcrições.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO (art.55, inciso III,
da Lei no 8.666/93).
O Ialor global do contrato é de R§14.400,00 (Quatorze mil quatrocentos reâis) que será pago em
parcelas mensais de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente
indicada pelo licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota
FiscaliFatura. devidamente ceíificada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestação de

Serviços.

§2o - Para Íàzer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de

cobrança. prova de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto
Nacional do Seguro Social a INSS e perante o FGTS - CRF'

§3o - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enqwmto houver pendência de liquidação de

obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado

§5" - Os preços serão fixos e irreajustáveis, caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a

ser reajustado, mediante acordo entre as partes. com base na variação do INPC. e desde que compatível

com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8" da Lei n'. 8.666/93.

§6,, - No caso de.atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaÇão do valor mencionado no capuÍ

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7. - Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da

éxecução deste Contrato, ínclusive custos com pessoal, encÍugos sociais, trabalhistas e previdenciií'rios,

administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

/t
I

i\/,
-{



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

§S' - O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das rêspectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §2o, Inciso III, da Lei no

1.32011964, art. 5o e 7o, §2', Inciso III, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSTILA TERCEIRA - DA VIGÊN CIA (Art. 55, inciso IV. da Lei no E.6ó6l93)
O presente Contrato terá r,igência a partir da data da assinatura deste contrato aÍé 0711112022.

CLÁUSULA OUARTA. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (aÍ. 55. inciso V. da Lei n. ' E.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prefeitura Municipal

de Riachuelo/Se conforme classificação orçamentária da orçamentária:

2I IO _ SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA _ SECTJLT
2055 - MANL]TENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS E ARTISTICAS
3390 39 OO OO OTJTROS Sf,RV. TERCf,IROS. PESSOA JUNÍOICI
T SOOO RECTIRSOS PRÓPRIOS

CLÁUSULA OUINTA - DO DIREITO E RESPONS.{BILID ADE DAS PARTES (art. 55 . lncrso

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Pagamento dos salarios, encargos sociais, laxas, fomecimento dos materiais necessários e demais

despesas exigidas para a exêcução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

o A CONTRATADA deverá executar os serviços descritos no presente Conüato e outÍos que,

porventura, veúam a ser fazer necessário durante o deconer do período;

. e Contratada deverá, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o

responsáveI pela empresa.
. Respànsabitiiar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de

sua culpa ou dolo na exàcução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalizaçâo ou o acompaúamento pela Contratante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvaras. Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do Contrato'

o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado'

o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem previa

e expressa anuência desta.

. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do ConÚatante'

o Mantei, duiante todá execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas

!'ll e XIII. da Lei no 8.666/93).

CLÁUSTlLA SE,XTA-D AS PENALIDA ESEM LTAS Art.55 inciso VI da Lei no 8.666/93

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

r El'etuar o pagamentó nas condições e preço pactuados'

o Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentei do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'' 8'666193;

o Designar urn representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente ContÍato' que

deverá anoti em registio próprio, todas as ocorrências verificadas;

o comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas'
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Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,
conf'orme o caso. o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da
Lei n". 8.666/91. garantida a prévia defesa:
I - advertência:
II - multa de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o miíximo de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de l\Vo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo:
IV - suspensão temporiiria de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração
do Contratante. pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA SETIMA- DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei no 8,666/93).
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para

rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no.

8.666193.

§l'- O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juizo do

Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§2' - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à ContÍatad4
por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§3'- Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, neúum ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2o do artigo 79 da Lei no. 8.666193 e

alterações.

CLÁIISTiLA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESC ISAO (Art.

55, inciso IX . rla Lei no 8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato

da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previ
, a Contratada recoúece, de logo, o direito
stas no aÍigo 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA NONA: Dd LEGISLACÃO APLICÁVEL A EXECUCÃO DO CONTRAT OEOS
CASOS OMISS OS (art. 55. inciso XII, da Lei no 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666193;

III - nos preceitos do Direito Público;
lV - suplàtivamente, nos principios da Teoria Geral dos ContÍatos e nas disposições do Direito Privado.
parágrafo único - Os càsos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem nece§sários, em decorrência

deste Contrato. serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇOES (AÍ.65, Lei no 8.666/9-i).

Este instrumento poderá seÍ alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n'.

8.666193. desde que devidamente comprovados.

sl" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

iupressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1'da Lei n'. 8.666/93'

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supÍessão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

irrpressõ"s resultantes de acordó celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2o, II da lei no'

'Ú

8.666193.
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CLÁT]STiLA DECIMA PRIMEIRÂ - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com
renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim. j ustas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais. I

Riachuelo/SE, 07 de julho de 2022.

PETERSON D S ARAÚJO
Prefeit icipal

Con nte

J§r\!
.IÓSE DEMOSTHENES O 5551.{

Contratada

Tcste munhâs: CPF

CPF


